
   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÁCIA /CE 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20260112001-PMP-SEFIN 

 

OBJETO: O presente Pregão tem por objeto CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA OU DE PAGAMENTO, AUTORIZADA A 
FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
BANCÁRIOS, OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO 
INTEGRAL DA FOLHA DE PAGAMENTO (ABRANGENDO SERVIDORES ATIVOS, 
EFETIVOS, CONTRATADOS, COMISSIONADOS, ESTAGIÁRIOS, AGENTES POLÍTICOS, 
INATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS OU QUALQUER OUTRA PESSOA QUE 
MANTENHA OU VENHA A MANTER VÍNCULO DE REMUNERAÇÃO COM A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL), SEJA ESTA EM FORMA DE VENCIMENTO, SALÁRIO, 
SUBSÍDIO, PROVENTOS, ENTRE OUTROS, JUNTO AOS ORGÃO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA /CE, conforme detalhamentos constantes 
neste Edital e anexos. 

1)         DO OBJETO 
2)        DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3)        DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4)        DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

5)         DO CREDENCIAMENTO 

6)         DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

7)         DA PROPOSTA DE PREÇO 
8) DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL 
9) DA VERIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
10) DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
11) DA HABILITACÃO 
12) DOS RECURSOS. 
13) DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
14) DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
15) DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16) DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
17) DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
18) DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
19) DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20) DO FORO 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 004/2026-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20260112001-PMP-SEFIN 
 

- TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR OFERTA 

- LOCAL: Portal BLL Compras: www.bll.org.br 

- Etapa de Lances:  

Data: 03 de MARÇO de 2026 

Horário: 10:00 horas (horário oficial de Brasília) 
 

O MUNICÍPIO DE PALMÁCIA, Estado do Ceará, através da Secretaria 
Municipal de Finanças, por intermédio do Pregoeiro e sua equipe de apoio, instituída 
pela Portaria Número 021, de 03 de janeiro de 2025, torna público que realizará, na data, 
horário e local acima indicados, licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo "MAIOR OFERTA" 

Não havendo expediente na data marcada ou havendo fato superveniente 
impeditivo à realização, a sessão será adiada para o primeiro dia útil subsequente, 
mantidos os mesmos local e horário, salvo comunicação em contrário do pregoeiro. 

A presente licitação e consequente contratação serão regidas pelas 
seguintes normas: Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e pelas demais normas pertinentes, 
bem como pelas disposições fixadas neste Edital e seus Anexos. 
 
1) DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA OU DE PAGAMENTO, AUTORIZADA A 
FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
BANCÁRIOS, OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO INTEGRAL 
DA FOLHA DE PAGAMENTO (ABRANGENDO SERVIDORES ATIVOS, EFETIVOS, 
CONTRATADOS, COMISSIONADOS, ESTAGIÁRIOS, AGENTES POLÍTICOS, INATIVOS, 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS OU QUALQUER OUTRA PESSOA QUE MANTENHA 
OU VENHA A MANTER VÍNCULO DE REMUNERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL), SEJA ESTA EM FORMA DE VENCIMENTO, SALÁRIO, SUBSÍDIO, 
PROVENTOS, ENTRE OUTROS, JUNTO AOS ORGÃO DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE, os quais deverão observar os padrões mínimos de 
qualidade exigíveis, conforme especificações detalhadas constantes do TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I deste edital. 
 

http://www.bll.org.br/


   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

2) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. A presente licitação não acarretará ônus ao MUNICÍPIO DE PALMÁCIA. 
 
3) DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as instituições financeiras ou de pagamentos, 
que atendam as regras de funcionamento estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, 
bem como todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 
Edital e seus Anexos, cadastradas ou não no município de Palmácia, com o respectivo 
cadastramento junto ao Portal BLL Compras (www.bll.org.br/cadastro). 

3.1.1. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a BLL Compras, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com o regulamento operacional da BLL Compras. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

a) isoladamente ou em consórcio, em que o autor do projeto básico ou do 
projeto executivo, seja proprietário, dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado; 

b) em processo de falência, dissolução ou liquidação, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta 
no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da 
Administração Pública; 

d) que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 

e) estrangeiras que não funcionem no País; 

f) que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Município de Palmácia/CE ou com 
agente público que desempenha a função na licitação ou atuará na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

i) agente público do município de Palmácia /CE, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme parágrafo 
primeiro do art. 9o da Lei 14133/2021; 

j) que possuam em seu contrato social ou documento equivalente, finalidade 
ou objetivo incompatível com o objeto deste Pregão; 

k) que estejam reunidas em consórcio de empresas, tendo em vista a 
responsabilidade solidária das instituições no tratamento de dados sensíveis 
relacionados ao objeto a ser contratado. 

3.3. O impedimento de que trata a alínea "c" será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada; 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.4. O vínculo que trata impedimento da alínea 'T' não se aplica ao simples fato do 
dirigente do município de Palmácia /CE ou com agente público que desempenha a 
função na licitação ou atuará na fiscalização ou na gestão do contrato possuir conta e/ou 
empréstimo na instituição financeira ou de pagamento. 

 
4) DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública 
virtual, qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Instrumento Convocatório 
perante a Prefeitura Municipal de Palmácia, exclusivamente por meio eletrônico via 
Internet, no E-mail: licitacao@palmacia.ce.gov.br, cabendo o Pregoeiro, auxiliado pelo 
setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a petição no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas: 

4.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que 
não o fizer no prazo estabelecido no subitem anterior. 

4.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 

4.2. Qualquer solicitação de esclarecimentos referente ao presente certame deverá 
ser enviada ao Pregoeiro, exclusivamente por meio eletrônico, via Internet, no endereço 
E-mail: licitacao@palmacia.ce.gov.br, cabendo o Pregoeiro em até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada no preâmbulo deste Instrumento para abertura da sessão 
pública: 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

4.2.1. O Pregoeiro com suporte técnico do setor responsável pela elaboração do 
Edital prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação. 

4.2.2. As decisões sobre as impugnações, bem como os esclarecimentos, serão 
divulgadas pelo Pregoeiro a todos os interessados no Portal de Licitações do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará, cabendo ao peticionante consultá-la no prazo estabelecido. 

 
5) DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Credenciamento se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no endereço 
www.bll.org.br, devendo este credenciamento ser efetuado antes da data prevista para 
realização do Pregão na forma Eletrônica. 

5.2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão na forma Eletrônica 

5.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao município de Palmácia responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

 
6) DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

6.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente inserida no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização fase de envio de 
lances dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após 
o encerramento do envio de lances. 

6.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus 
anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

6.9. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor 
juramentado. 
 
7) DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

7.1. O licitante deverá apresentar sua proposta contendo o valor total, já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e despesas decorrente da 
execução do objeto, mediante o preenchimento do "Modelo de Proposta” conforme 
formulário constante do Anexo II. 

7.1.2. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, 
omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos 
preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, 
devendo o fornecimento ser cumprido sem ônus adicional ao município de Palmácia. 

7.1.2. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 
da licitação exceto quando, durante a execução do Contrato, ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do artigo 133 da Lei no 14.133/2021. 

7.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.3. Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços 
correntes de mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária. 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

7.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

7.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

7.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

7.5.1. A desclassificação das propostas será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com possibilidade de acompanhamento "on line" pelos licitantes, 

7.5.2. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

7.5.3. A proposta deverá ter prazo mínimo de validade de 60 (sessenta dias) 
consecutivos, contados da data da abertura da sessão pública. 

7.6. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8) DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL 

 

8.1. A participação no Pregão na forma eletrônica dar-se-á por meio da digitação da 
senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento das Propostas de Preços, 
contendo o valor total do item cotado e a síntese do objeto da presente licitação, a partir 
da data da disponibilização do Edital, até o horário limite do início da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico do sítio www.bll.org.br, sendo 
expressamente vedada a identificação do proponente nas propostas enviadas. 

8.1.1. Na proposta encaminhada eletronicamente, o licitante deverá consignar, na 
forma expressa no sistema eletrônico, o valor total unitário do item já considerados e 
inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais, fretes, tarifas, despesas decorrentes e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

8.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir sua proposta 
anteriormente enviada por meio eletrônico ao sistema. 

8.3. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão 
irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições 
estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

8.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, 
salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

8.5 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá 
na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.bll.org.br, com a 
divulgação dos valores das propostas eletrônicas e preparação para início da etapa de 
lances, sem que sejam identificados os participantes, o que só ocorrerá após o 
encerramento desta etapa. 

8.5.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.6. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

8.8. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dos 
negócios, diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
9) DA VERIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

9.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, terá início a sessão pública 
do presente Pregão, na forma Eletrônica, com a divulgação dos valores das propostas 
eletrônicas e preparação para início da etapa de lances, sem que sejam identificados os 
participantes, o que só ocorrerá após o encerramento desta etapa. 

9.2. Aberta a sessão pública na internet, o Pregoeiro verificará as propostas ofertadas 
conforme estabelecido no item 7 deste Edital, desclassificando, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade com o estabelecido neste Edital e em seus Anexos, 

9.3. Após a verificação inicial das propostas, na forma do subitem anterior, o 
Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar 
lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.3.1. Somente poderão ofertar lances os licitantes que tiverem suas propostas 
classificadas quanto às especificações do objeto e demais requisitos do Edital e seus 
Anexos. 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

9.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e 
as regras de aceitação dos lances estabelecidas neste Edital. 

9.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances; que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser R$ 1.000,00 (um mil reais), 

9.4.2. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.5. Os lances deverão ser oferecidos para o valor global do item observado o 
disposto no subitem subsequente. 

9.6. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do maior lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

9.7.O licitante somente poderá ofertar lance cujo valor seja maior do que o último 
preço por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

9.9. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, retornando o Pregoeiro, assim que possível, às suas funções no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

9.9.1. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública virtual será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes, por meio do sistema eletrônico, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública 

9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

9.14. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60, da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

9.15. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do município de PALMÁCIA /CE; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 

12.187/2009. 

9.16. Sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira 
anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta 
licitante. 

9.17. Não poderá haver desistência da proposta ou dos lances ofertados, salvo se por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes do item 13 deste Edital. 

9.18. O não encaminhamento de lance pelo sistema eletrônico, até o encerramento 
dessa etapa no sistema, implicará na manutenção do último preço apresentado, para 
efeito de ordenação das propostas. 

 
10) DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

10.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas na ordem crescente 
dos preços ofertados e aceitáveis, será aceita a proposta de MAIOR PREÇO, respeitados 
os critérios para classificação estabelecidos neste Edital e devendo a proposta estar em 
conformidade com o contido no Termo de Referência e no Modelo de Proposta de 
Preços do Edital. 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

10.2. A Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de maior valor, para que seja 
obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital, 

10.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

10.3. Caso não sejam ofertados lances via sistema eletrônico, será verificada a 
conformidade entre a proposta inicialmente enviada de menor preço e o valor estimado 
para a contratação, hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com o 
proponente, por meio da sala de mensagens eletrônicas do sistema de pregão, para que 
seja obtido preço maior, nos termos do subitem anterior. 

10.4. O licitante que tenha ofertado o menor preço unitário total por item deverá 
enviar, via sistema eletrônico, como anexo, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados da solicitação do Pregoeiro, sua proposta, readequada, se for o caso, nos 
termos do lance vencedor. 

10.4.1. Esta proposta deverá conter todos os preços unitários expressos em reais, 
sendo o valor total do item arredondado para duas casas decimais, de modo que o ajuste 
seja igual ou inferior ao lance ofertado. 

10.4.2. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.5. A Proposta deve ser elaborada na forma do modelo constante do Anexo II deste 
Edital; sem emendas, rasuras ou entrelinhas em suas partes essenciais, nas quais deverão 
conter os seguintes elementos: 

a) Identificação do proponente (razão social), número do CNPJ, endereço 
completo (rua, número, bairro, cidade, Estado, CEP), números de telefone, fax, e-mail, 
com data, nome completo, cargo e assinatura do representante legal da empresa e 
menção do número do Pregão, na forma Eletrônica, devendo ainda informar o nome, 
cargo, CPF e RG do responsável pela empresa que irá assinar o Contrato, bem como 
número da conta corrente, agência e banco para crédito; 

b) Detalhamento de todos os elementos que influam no custo operacional, 
mediante preenchimento eletrônico da Proposta de Preços constante do Anexo II deste 
Edital; 

c) Prazo mínimo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 
data de abertura da sessão pública virtual; 

d) Local, data e assinatura do licitante, ou de procurador com poderes 
específicos para o ato, indicado em instrumento público ou particular. 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

10.6. A Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta que apresentou menor 
preço/lance, quanto ao valor estimado para a contratação e a correção da Proposta de 
Preços elaborada e enviada como anexo pelo sistema eletrônico do pregão, decidindo 
motivadamente a respeito, conforme definido neste Edital e seus Anexos. 

10.7. Será desclassificada a proposta que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 

d) apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo 
município de Palmácia no Termo de Referência; 

e) apresentar preços manifestamente inexequíveis; 

f) apresentar preço baseado em outras propostas, inclusive com o 
oferecimento de aumento sobre a de maior valor; 

g) apresentar qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, bem 
como preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

h) apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

10.8. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante deixar de reenviar a proposta 
ou, ainda, se não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta 
subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este Edital. 

10.9. No caso previsto neste subitem, a Pregoeira poderá negociar com o licitante, 
para que seja obtido preço maior. 

10.10. Encerrada a etapa de lances e aceita a proposta ou, quando for o caso, após 
efetuar a negociação e obter preço aceitável para o objeto da licitação, a Pregoeira 
anunciará a proposta vencedora. 

10.11. A proposta vencedora cujo prazo de validade estiver esgotado poderá ser 
prorrogada por 60 (sessenta) dias ou prazo superior, desde que haja expressa 
concordância da empresa. 

10.12. A Proposta de Preços e seus Anexos deverão ser enviados (anexados), sob pena 
de desclassificação, devidamente preenchidos, junto com a proposta cadastrada pelo 
sistema eletrônico (www.bll.org„br), em um único arquivo, para leitura em programas de 
informática comuns, tais como "Word", "Excel" ou "Adobe Reader", podendo ainda ser 
compactado a critério do licitante. 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

 

11) DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
 Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEB mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

11.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei no 8.429/92, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, 

11.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
ocorrências impeditivas indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.   

11.1.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

11.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
11.4. Habilitação Jurídica: 
 
11.4.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação da seguinte 

documentação, exigida conforme a natureza jurídica do licitante: 

a) Sociedade anônima: inscrição do estatuto social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

a1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

a2) o estatuto social das sociedades por ações deverá estar publicado nas 
formas previstas pelo artigo 289 da Lei Federal no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 
alterações. 

b) Empresa pública: inscrição do estatuto social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva 

 
11.4.1 Qualificação Técnica: 
 
11.4.1.1 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
através de atestado de capacidade técnica de serviços bancários para 
recebimento, compensação e emissão de boletos bancários, conforme 
estabelecido pela FEBRABAN, sendo está feita mediante a apresentação de 
atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos 
complementares, no sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do 
atestado de qualificação técnica apresentado; 

b) Certidão emitida pelo Banco Central do Brasil comprobatória da 
condição de instituição financeira ou de pagamento devidamente autorizada a 
funcionar. 

 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

11.4.1.2. Regularidade Fiscal Social e Trabalhista: 

11.4.1.2.1. Relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista, o licitante deverá 
apresentar: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNP]; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal ou distrital, conforme o caso, relativa à sede e domicílio do licitante, pertinente 
ao ramo de atividade que exerce e compatível com o objeto desta licitação; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

d) Prova da regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ou 
Distrital, dentro do prazo de validade. 

e) Prova da regularidade dos recolhimentos do FGTS, será efetuada 
mediante a apresentação da certidão expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme 
alínea do artigo 27, da Lei no 8.036/1990, devidamente atualizada; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 
1943; 

g) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal. 
 
11.4.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

11.4.3.1. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

11.4.4. Declarações: 

11.4.4.1. O licitante deverá apresentar, ainda, as seguintes declarações abaixo 
relacionadas: 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o, e no inciso 
III do art. 5o da Constituição Federal; e 

c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,  

11.4.4.2. A falsidade da declaração de que trata o item 11.4.4.1 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei no 14.133/2021, e neste Edital, 

11.5. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o 
respectivo endereço. 

11.5.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

11.5.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.7. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para Língua Portuguesa, efetuada por Tradutor 
Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 
Títulos e Documentos. 

11.7.1. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em Língua 
Portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos, 

11.8. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de documentos para 
cumprimento de exigências deste Edital e seus Anexos. 

11.9. A Pregoeira e/ou a equipe de apoio poderão obter certidões nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissoras, constituindo-se em meio legal de prova.  



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

11.10. Os documentos deverão ser apresentados em original, ou por qualquer 
processo de cópia (exceto produzida por fac-símile) autenticada por cartório competente 
ou por servidor da Administração do Município de Palmácia, devidamente identificado, 
com nome, cargo e matrícula, a quem cabe receber a documentação. 

11.11. Caso não conste do documento o respectivo prazo de validade, o documento 
será considerado válido pelo prazo de sessenta dias contados a partir da data de sua 
emissão, exceto Atestados de Capacidade Técnica. 

11.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

11.13. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

11.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o item anterior. 

11.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a 
Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.17. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço 
final seja igual ou inferior ao previsto será feita, pela Pregoeira, a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo* 
devidamente instruído, será encaminhado para homologação. 

 
12) DOS RECURSOS 

 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no artigo 165, da Lei 14.133/2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no parágrafo primeiro, 

do art. 17, da Lei no 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.8, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13) DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública; situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato. Nessas hipóteses, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

13.1.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta 

13.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'), e-mail, ou, ainda, 
fac símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
14) DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1. Não havendo interposição de recursos, a Pregoeira encerrará a sessão, onde, 
posteriormente, o resultado da licitação e o correspondente processo, devidamente 
instruído e acompanhado do relatório da Pregoeira, serão submetidos à consideração da 
autoridade competente para fins de adjudicação e homologação. 

 
15) DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação. 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no artigo 5o, da Lei no 12.846/2013. 

15.2. Com fundamento na Lei no 14133/2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1-6, 15.1.7 e 15-1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.12 e 15.1.3, quando 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 
15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 
15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, 
parágrafo quinto, da Lei 14133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o adjudicatário para; no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
16) DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 
16.1. O município de Palmácia poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público, decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
17) DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

17.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento particular, 
observadas as cláusulas e condições deste Edital e da proposta vencedora, conforme a 
minuta do Contrato que integra este Edital - Anexo III. 

17.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito para assinatura do termo 
de Contrato. Ainda que não transcritos total ou parcialmente no referido instrumento, 
farão parte integrante do Contrato as condições estabelecidas neste Edital, a proposta da 
empresa vencedora e todos os elementos técnicos que serviram de base à licitação. 

17.3. A assinatura do Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de sua convocação pelo município de Palmácia. 

17.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor, por escrito, durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo município de Palmácia. 

17.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições da 
habilitação e à plena regularidade fiscal da empresa vencedora, sendo aplicáveis as 
penalidades definidas no subitem 16.1, em caso de descumprimento. 

17.5. Se o licitante vencedor, injustificadamente, a assinar o termo de Contrato (ou 
retirar o instrumento equivalente) no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o Contrato (ou retirar o instrumento 
equivalente), sem prejuízo das penalidades previstas neste edital e no Contrato e das 
demais cominações legais. 
 
18) DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
18.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, podendo ser 

prorrogado até o limite de 10 (dez) anos, na forma prevista no art. 107 da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações posteriores. 
 
19) DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

19.1. A participação na presente licitação implica na concordância, por parte do 
licitante, com todos os termos e condições deste Edital. 

19.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos; exceto quando 
estiver explicitamente disposto em contrário, 

19.3.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de 
expediente no município de PALMÁCIA. 

19.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a exata compreensão de sua proposta 
e a perfeita aferição de sua qualificação. 

19.5. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
futuro Contrato. 

19.6. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração da proposta 
ou pela apresentação de documentação exigida no presente Edital. 

19.7. Da sessão pública, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes que, ao final, deverá ser assinada pela Pregoeira e pela equipe de 
apoio, ficando disponível para os licitantes e para a sociedade. 

19.8. O licitante vencedor, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa 
do objeto licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, 
ficará obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

19.9. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, 
mediante consenso entre os contratantes. 

19.10. Em razão de eventuais alterações estruturais no município de Palmácia, 
poderá haver modificações nos locais de prestação dos serviços, objeto deste Edital, caso 
em que a empresa CONTRATADA será notificada a promover as mudanças necessárias. 

19.11. A adjudicação ao licitante vencedor e a homologação desta licitação pela 
autoridade competente não implicam direito à contratação. 

19.12. É vedado à empresa CONTRATADA caucionar ou utilizar o Contrato objeto da 
presente licitação para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 
do município de Palmácia. 

19.13. No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, o município de 
Palmácia deverá ser comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova 
empresa se destas transformações não resultarem prejuízos ao fornecimento dos 
materiais, mantidas as condições de habilitação e a manutenção das condições 
estabelecidas no Contrato original. 



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

19.14. Será assegurado ao município de Palmácia, ou a quem esse indicar, a qualquer 
tempo, o direito à plena fiscalização da execução do Contrato. 

19.15. A contratada prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 
Administração, cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

19.16. A entrega da proposta de preços implica em pleno e total conhecimento das 
condições dos locais para onde serão prestados os serviços, bem como do Edital e seus 
anexos, necessários ao perfeito cumprimento da execução do Contrato. 

19.17. O município de Palmácia poderá adiar a presente licitação ou prorrogar o prazo 
para recebimento das propostas, sem que caibam aos licitantes quaisquer reclamações 
ou direitos de indenização ou reembolso. 

19.18. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com base na legislação que 
rege o presente certame, mencionada no preâmbulo deste Edital. 

19.19. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por 
parte das contratadas, pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao Erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

19.20. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes 
anexos: 

1.  Anexo I - Termo de Referência / Estudo Técnico Preliminar 
2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
3. Anexo III - Minuta de Contrato; 
4. Anexo IV - Modelo de Declarações. 

 
20) DO FORO 
 

20.1. Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do futuro Contrato, que não 
puderem ser solucionadas administrativamente, será competente o Foro da Comarca de 
Palmácia, no Estado do Ceará, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
PALMÁCIA /CE, 09 de Fevereiro de 2026. 

 
 

Wesley Gomes Pontes 

Secretário de Finanças 
  



   
  
 
 
 
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo I – 

Termo de Referência  
/ Estudo Técnico Preliminar 


